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DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2021,      MATUREIA (PB), 05 DE MARÇO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MATUREIA - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA/PB, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE FORAM CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS, E: 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos 
do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;  
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 
Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 41.053, de 23 de fevereiro de 2021, do Governo do 
Estado da Paraíba, adotou novas medidas temporárias e emergenciais, inclusive com previsão de 
toque de recolher entre as 22:00hs e 05:00hs do dia seguinte, para os municípios que estejam 
classificados nas bandeiras vermelha e laranja, conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 
40.304/20; 
 
CONSIDERANDO que a partir de 15 de janeiro de 2021 o Estado da Paraíba voltou a apresentar 
mais que 1.000 casos novos divulgados ao dia, além de mais de 70% dos óbitos divulgados ocorridos 
nas últimas 24 horas, e, levando em conta que o Município se encontra no âmbito territorial do 
Estado da PB, classificada atualmente com a bandeira laranja; 
 
CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta sensivelmente, em ambientes 
fechados com mais de 10 (dez) pessoas, ou mesmo em ambientes abertos aglomerados;  
 
CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico apresentado nas últimas semanas 
e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com a finalidade de conter a expansão do 
número de casos, no âmbito de todo território de Matureia – PB, uma vez que testaram muitos casos 
positivos no âmbito do Município de Matureia – PB;  
 
CONSIDERANDO que na décima nona avaliação do Plano Novo Normal, o estado avançou de 
vinte e duas cidades na bandeira laranja para cento e quarenta e quatro municípios nas bandeiras 
laranja e vermelha, inclusive o Município de Matureia passando a integrar a classificação da bandeira 
laranja;  
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º. Fica estabelecido, entre 24 de fevereiro de 2021 até 10 de março de 2021, no âmbito do 
Município de Matureia, toque de recolher, no horário compreendido entre 20:00hs e 05:00hs do dia 
seguinte, período em que só devem ocorrer deslocamentos para exercícios de atividades essenciais 
e devidamente justificadas, ficando o responsável pelas informações, sujeito às penalidades legais, 
caso não se comprove a veracidade da justificativa apresentada. 
 
Art. 2º. No âmbito do território de Matureia – PB, enquanto classificada como bandeira laranja, de 
acordo com o Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto nº 41.053, de 23/02/21, além das 
medidas já adotadas no Decreto Municipal nº 007/2021, ficam também suspensas, em razão do 
número de pessoas que testaram positivo no Município de Matureia – PB, medidas necessárias para 
conter o contágio do novo Coronavírus, as seguintes atividades:  
 
I – feiras livres;  
II – academias;  
III – escolinhas de esporte;  
 
 

Art. 3º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do cenário 
epidemiológico do Estado e do Município de Matureia – PB e as medidas adotadas nesse decreto 
serão reavaliadas juntamente com a avaliação do Plano Novo Normal.  

 
Art. 4º. Ficam proibidas, em todo o território do Município de Matureia, quaisquer festas, eventos, 
comemorações e/ou celebrações festivas, em ambientes abertos ou fechados, promovidos por 
iniciativa pública ou privada. 

 
Art. 5º. Fica proibido, extraordinariamente, o funcionamento de ambiente, seja na zona urbana ou 
rural, com aglomerações de pessoas, que não atendam às normas da segurança em saúde, conforme 
baixadas pelo Governo do Estado da Paraíba e dispostas no presente Decreto. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em 
contrário, mantendo as medidas anteriormente estabelecidas no Decreto Municipal nº 007/2021, 
bem como as medidas aqui adotadas, podendo ser prorrogado ou novas medidas serem impostas, 
conforme avaliação temporal. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA (PB), 
EM 05 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

 
 

José Pereira Freitas da Silva 
– PREFEITO MUNICIPAL – 
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